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TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMUNIDADE INDÍGENA PA 

r: 

RAKATEJÊ, DEVIDAMENTE ASSISTIDA 

PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

FUNAI E A CENTRAIS ELÉTRICAS DO 

PARÁ S/A - CELPA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular, a COMUNIDADE INDÍGENA PARAKATEJÊ/ 

GAVIÃO habitante na área indígena MÃE MARIA, situada no Muni cipio de 

Marabá, Estado do Pará, doravante denominada simplesmente COMUNID~ 

DE INDÍGENA, aqui representada pelo lÍder Krohokrenum Jopapairé, devida 

r: 
mente assistido pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO FUNAI, através de seu 

Presidente Dr. Romero Jucá Filho e do Superintendente Regional Salomão 

Santos e pelo Administrador Regional de Marabá, José Ferreira Campos JÚ 

nior e a CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A - CELPA, Sociedade de Economia 

mista autorizada a funcionar como Empresa de energia elétrica pelo De 

ereto nº 52.852 de 18.11.1973, inscrita no CGC/MF sob nº 04.895.728 / 

0001-8(?, com sede à Av. Governador José Malcher nº 1670, em Belém - Es 

bado do Pará, daqui por diante denomiada simplesmente de CELPA, repre 

sentada :or seu_P:z~11te Dr. ROBERTO DA COSTA FERREIRA, Diretor de 

~~~~~~~-------' 
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RAQUELITA ATHIAS, e 

CAVAIJ::,PNrE LDPES DE 

PROMISSO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO: 

Por esse instrumento de TERMO DE COMPROMISSO fica assegurada à CELPA 

a faculdade de praticar todos os atos de construção e manutenção das 

Distribu1.ção MARABÁ - BOM __ JESJJS em._13-,B_kV_a serem instaladas dentro ' ----· 

da área indígena MÃE MARIA dos Índios Parakate je - Gavião numa faixa 1 

de terras com 21 km de comprimento aproximadamente e 40 metros de 

largura a partir da margem da Rodovia PA - 150, bem com suas possiveis 

alterações ou reconstruções na faixa de terras de terras acima caracte 

rizada assegurando-se o acesso a área através de faixas adjacentes 

desde que não.haja outra via praticável. 

Parágrafo Primeiro 

Essa faixa de terras, em toda a sua extensão (21 km por 40 metros de 

largura) será objeto do desmatamento, o qual se fará de modo a causar 

os menores transtornos à COMUNIDADE INDÍGENA, ficando expressamente 

proibido o uso de desfolhantes químicos no lo cal, bem como de qual 



Parágrafo Segundo 
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A CELPA se compromete 

resultante do desmatamento da faixa que, após tombada e desgalhada 

ficará estale irada em locais de fácil acesso, próximos as áreas des 

matadas à margem da estrada e fora da faixa das linhas de transmis 

- sao. 

Parágrafo Terceiro 

,Nos locais adjacentes a faixa de 40 metros a ser desmatada, onde 

_, existirem árvores ~S?rteq_ue coloquem ~I)L ri_s_c_a__a_s_egur..ança das.. 

Jinhas de transmissão e distrio_ui_çio~ esses exemplares serão abati 

dos pelas equipes de desmatamento, procedendo da mesma fonna do 

parágrafo anterior. 

Parágrafo Quarto 

Fica assegurado a COMUNIDADE INDÍGENA PARAKATEJÊ o direito de usa 

rern __ a....área__cte.smat.ada.par...a __ suas..aníozíríaces agr.Í.c.ol.as, respeitadas as 

·,( normas técnicas de uso da faixa exigida pela CELPA. 

CLÁUSU1A SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES: 

1. DA F1JNAI , e 

/ ' li '1 
K"-flb&~ 1 )J I / - 
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a) 

:1,t\O DE 1/ 
" '.bfJ ,~ '~· ~ ·4 ~ 
te, ·~ t';; ~· \ 
Q I) . f,., o \ 
e ~"' ,,. :, o ·, ti: , I" ..•. , ,,J~..!.- .. O ! 

Assegurar á CELPA, o uso e o gozo da faixa de terras \~eto ~i:(/ ~ ::;:d. iji 
ó . fi :.· :. .:; ,' _ _ • . .,. 1.li., e.;; 

deste TERMO DE COMPROMISSO na instalaçao e manutençao '-ªasllf.tM ,r~· .____... 
linhas de transmissão e distribuição seja diretamente ou 

através de seus prepostos; 

b) Indicar servidor dos seus quadros para juntamente com um 

representante da COMUNIDADE INDÍGENA acompanhar os traba 

lhos de desmatamento e serviços de instalações das linhas 

.,-. 
r 

de transmissão e distribuição, se tal for de seu interesse ; 

c) Apresentar à CELPA, recibos dos valores pagos ou deposit.§: 

dos em nome da COMUNIDADE PARAKATEJÊ em função da indeniza 

ção a ser paga pela CEIPA; 

2. DA CEIPA 

a) Indenizará COMUNIDADE INDÍGENA PARAKATEJÊ, pelo uso da 

faixa de terras (21 km de comprimento por 40 metros de lar 

gura) para instalação das linhas de transmissão MARABÁ 

HONDON DO PJ\I1Á em 69 kV e das Lí.nhas M/\H/\BÁ - BOM JESUS cm 

13,8 kV, sendo que parte da linha.de distribJJiçãa MARABÁ 

J?OM JESUS em 13,ª-l<.Y __ j~_ se_ encontra i.n.s_ta:Lacta_numa exten 

são de 15 kM, da -seguí.rrte forma: 

1. CR$ 40.000.000,00 (Quarenta milhÕes de cruzados) em dinhei 

ro, corre;ip~naente a bt .uu1;; ,4.L \sessen~a e se~e mil e 

do(t? 



Tesouro Nacional - OTN, cujo pagamento se 
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CZ$ 12.000.000,00 (Doze milhões de Cruzados) correspondente a 

20.102,52 OTN (vinte mil, cento e dois e cinquenta e dois centesi 1, 

mos) através de cheque nominal a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO FUNAI 

- Comunidade Indígena PARAKATEJE - Pagável em MARABA - PA; 

2. CR$ 28.000.000,00 (Vinte e oito milhões de cruzados) correspon 

dente a 46.905,89 OTN (quarenta e seis mil novecentos e cinco e 

oitenta e nove centésimo) em 10 (dez) parcelas mensais e sucessl:_ 

vas de 4.690,58 (quatro mil seiscentos e noventa e cinquenta e 

oito centésimos) OTN a serem pagos em Marabá na seguinte forma: 

Depósito em Caderneta de Poupança a ser aberta na Caixa Economi 

ca Federal Agência Marabá pela FUNAI em nome da Comunidade IndÍ 

gena PARAKATEJÊ - GAVIÃO, nos seguintes prazos: 

'I . Até 29 de Fevereiro de 1988 - lº parcela no valor correspondente 

a 4.690,58 OTN; 

Até o Último dia Útil de cada mês subsequente, às 9 (nove) pare~ 

las restantes e equivalentes a 4.690,58 (quatro mil seiscentos e 

noventa e cinquenta e oito centésimos) OTN cada uma; 

b) Obedecer e fazer observar por firmas empreiteiras, na construção 

e manutenção das linhas de transm3Asão e distribuição, as dispo 

pertinentes; 

stções da lei 6.001 de 19.12. - ••.STA'rD'l'O DO ÍNDIO e demais nor 



CLÁUSULA TERCEIRA 
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DAS OBRAS: 

A corm.midade Indigena Parakatejê autorizará a CELPA iniciar os trabalhos 

' 
de instalação da linha de distribuição MARABÁ - BOM JESUS de 13,8 kV no 

ato da assinatura deste TERMO DE COMPROMISSO e o respectivo pagamento 1 

da parte inicial da indenização; 

Os trabalhos de instalação da linha de transmissão MARABÁ - RONDON DO 

PARÁ de 69 kV, serão autorizados pela comunidade indigena tão logo seja 

deposita.da a primeira parcela, vencivel em 29 de fevereiro de 1988; 

CIÁUSULA QUAR'rA 

DAS MULTAS: 

Os depósitos das parcelas mensais que ocorrerem após 05 (cinco) dias 

dos vencimentos, estarão sujeitos a multa de 20'~ (vinte por cento) sobre 

o valor da parcela atrazada por cada mes ou fração de mês de atrazo. 
r - 

CI.ÁUSUlA QUINTA 

DO FORO: 

Fica eleito o Foro de Belém,,, Capital do Estado do Pary 

todas as dÚVidas decorrentes~c~sente/Te 

so; 

ara dirimir 
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temunhas abaixo, devendo ser registrado no Car 

tes 

E, para clareza e validade do que 

instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor 

ocu' 

mentas, para os devidos efeitos. 

jané~(7J1lrt (,~tienr;i9sa "" • /;,:;,!? :J_! ""r1..i , o rrn füJ g 11 t í O d, 
1.1/Jl.. • 1Hulos e D0c1Jmcn?o~ 

f\UQ )3 d(i I; · "6"' . -uuo, ., .., - Foae 1 !!~?. - C:l30 
i\prest'11t11d" Lojo p~t'" I> • •• ~t'!;J!l7" fot,.. .•. r~f 
.Apont11du sob o n! do Üi'dcm_b.2 ..• : .. 2.:tJ:I.. ) 
,,fo Prot. l,j v A ~ n ç Qj ~ 

Pela CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/ A - CELPA LJ .{)) • . -- - --1 l'ot\j"4otfo 1lO 

~

. vto--.u __ &ob ~ D,"(:) . b b< . 
i,, ~-Pn.._Ql_ ~ f~' . - ;; ' 

Dr. 4 ~fullirRA - Presidente ~- .• {)yh;, 

~
/,,~/-- -~ 

' -/~:-- - , , 
1/ Dr. FERNAND0 NIO. CAS'I'RO DE PINHO - Diretor de Const ç~6ar,,1 .!!,ma (J!.,Jria" // ---7- / E,;c11ay ,- •ç . (, --;;3 .,ntia Jurun,.,nt<1d11 

1/ _ft//: /,.~ .. i1, í ,,,,.:;-z:./ 
} Dí'a: RAQUELI~ AT~,,. - Diretora Financeira 

,, -/P_~;F~ 
Dr. AIRTON _CJ;YJSJ.J:,PNrE LOPES DE SOUZA - Assistente da Diretoria de 

Marabá,~ de 

r - 

) 

se lê Rodovia PA 150, leia-se DR 222; 
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MINl!!T~RIO DO INTfllllOR 

FUNDAÇÃO ,NACIONAL DO INDIO 

e I • N º )o j /As J / 8 8 

DO: SUPERINTENDENTE EXECUTIVO REGIONAL DA FUNAI - 4ª SUER 

AO: SR. ADMINISTRADOR REGIONAL DE MARABÁ 

ASSUNTO: TERMO DE COMPROMISSO(ENCAMINHA) 

SR. ADMINISTRADOR, 

Encaminho a V.Sa., o anexo Termo de Compromisso, 

firmado entre a COmunidadc Indigena Gavião Parakatej~ e a CELPA- Centra­ 

is El~tricas do Par~, cm 28.01.88, com a asslst~ncla da FUNAI. No rcf~rl 

do Termo de Compromisso a Comunidade assegurai CELPA, a faculdade de 

praticar todos os atos de construçao e a manutençao das linhas de trans 

missão Marabi- Rondon do Pari em 69 KV e a linha de distribuição Marabi- 

Bom Jesus cm 13,8 KV a serem instaladas no interior da Área Indigcna M;a 

Maria. 

Em contra partida, a CELPA indcnlzari a Comunlda 

de Gavião, pagando a importincia de CZ$ 40.000.000,00, na forma prevista 

no ftcm 2 e seguintes da Cliusula Segundo do referido instrumento. 

Bel~m(PA), 01 de fevereiro de 1988 

' 
Atenciosamente 

Anexo: 1 copia para o llder Gavião Krohokrenun Sopapairc. 

asj/rcfc. 


